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RESULTADO DA ANÁLISE DOCUMENTAL DOS CANDIDATOS CLASSIFICADOS 

PELAS AÇÕES AFIRMATIVAS 1 e 2  

NOME SITUAÇÃO PENDÊNCIAS 

ANTONIO CARLOS DA SILVA 
LIBANO 

INDEFERIDO 
 Formulário de inscrição e toda documentação descrita no Edital 

PROGRAD/29/UFRRJ. 

DIUENNY SANTOS DA SILVA INDEFERIDO 
 Formulário de inscrição e toda documentação descrita no Edital 

PROGRAD/29/UFRRJ.  

JOSE MATHEUS BARBOSA DE 
ARAUJO 

INDEFERIDO 

 Certidão de Nascimento ou Identidade do(a) Próprio Candidato.  

 Cópia legível do contracheque dos meses de outubro, 
novembro e dezembro do(a) Pai,  Mãe,  Próprio Candidato.  

 Carteira de Trabalho do(a) Pai,  Mãe,  Próprio Candidato com 
páginas de identificação, últimos dois contratos e seguintes em 
branco ou declaração original com firma reconhecida em 
cartório informando não possuir CTPS(Carteira de Trabalho e 
Previdência Social).  

 Declaração de Imposto de Renda ou isenção ano 2016 do(a) Pai,  
Mãe,  Próprio Candidato.  

 Extrato Bancário de todas as contas, dos meses de outubro, 
novembro e dezembro do(a) Pai,  Mãe,  Próprio Candidato.  

 Incluir declaração original com firma reconhecida em cartório 
esclarecendo os créditos nas respectivas contas CASO divirjam 
da renda declarada. 

 Deve Extrato FGTS do(a) Pai,  Mãe,  Próprio Candidato.  

 Declaração original com firma reconhecida em cartório, 
esclarecendo o valor da renda mensal e a atividade exercida nos 
3 últimos meses que antecederam a inscrição do candidato no 
Processo Seletivo do(a) Pai,  Mãe,  Próprio Candidato.  

 Declaração original com firma reconhecida em cartório 
esclarecendo a situação bancária para pessoas maiores de 18 
anos que não possuem conta bancária do(a) Pai,  Mãe,  Próprio 
Candidato.  

 Declaração original com firma reconhecida em cartório 
informando o valor mensal da pensão alimentícia recebida ou 
declaração original com firma reconhecida em cartório 
declarando não recebimento de pensão alimentícia do(a) 
Próprio Candidato.  

 Declaração original com firma reconhecida em cartório 
esclarecendo o não contato com pai/e ou mãe, informando o 
valor mensal da pensão alimentícia recebida ou declaração 
original com firma reconhecida em cartório declarando não 
recebimento de pensão alimentícia do(a) Próprio Candidato.  

 Declaração original com firma reconhecida em cartório 
declarando a origem do provimento financeiro mensal dos 3 
últimos meses que antecederam a inscrição do candidato no 
Processo Seletivo do(a) Pai,  Mãe,  Próprio Candidato.  

 Extrato atualizado do CNIS completo incluindo as Relações 
Previdenciárias (remunerações), obtido em um posto do INSS 
do(a) Pai,  Mãe,  Irmão,  Próprio Candidato.  

KETULI OLIVEIRA DE SOUSA INDEFERIDO 
 Formulário de inscrição e toda documentação descrita no Edital 

PROGRAD/29/UFRRJ.  



MARCOS PAULO SANTOS DA 
CUNHA SILVA 

INDEFERIDO 

 Cópia legível do contracheque dos meses de outubro, 
novembro e dezembro do(a) Pai.  

 Extrato Bancário de todas as contas, dos meses de outubro, 
novembro e dezembro do(a) Irmã.  

 Incluir declaração original com firma reconhecida em cartório 
esclarecendo os créditos nas respectivas contas CASO divirjam 
da renda declarada. 

 Deve Extrato FGTS do(a) Pai,  Irmão,  Próprio Candidato.  

 Declaração original com firma reconhecida em cartório, 
esclarecendo o valor da renda mensal e a atividade exercida nos 
3 últimos meses que antecederam a inscrição do candidato no 
Processo Seletivo do(a) Pai,  Irmão.  

 Declaração original com firma reconhecida em cartório 
esclarecendo a situação bancária para pessoas maiores de 18 
anos que não possuem conta bancária do(a) Irmã.  

 Declaração original com firma reconhecida em cartório 
declarando a origem do provimento financeiro mensal dos 3 
últimos meses que antecederam a inscrição do candidato no 
Processo Seletivo do(a) Pai.  

MAYARA FERNANDES DOS 
SANTOS 

DEFERIDO - 

MILENA SARMENTO ETCHART DEFERIDO - 

THAYNA DIAS PEREIRA 
CRISPIM 

INDEFERIDO 
 Formulário de inscrição e toda documentação descrita no Edital 

PROGRAD/29/UFRRJ. 

WARLLEY S.C MARTINS INDEFERIDO 

 Cópia legível do contracheque dos meses de outubro, 
novembro e dezembro do(a) Próprio Candidato.  

 Declaração de Imposto de Renda ou isenção ano 2016 do(a) 
Mãe,  Próprio Candidato.  

 Extrato Bancário de todas as contas, dos meses de outubro, 
novembro e dezembro do(a) Mãe,  Próprio Candidato.  

 Incluir declaração original com firma reconhecida em cartório 
esclarecendo os créditos nas respectivas contas CASO divirjam 
da renda declarada. 

 Declaração original com firma reconhecida em cartório, 
esclarecendo o valor da renda mensal e a atividade exercida nos 
3 últimos meses que antecederam a inscrição do candidato no 
Processo Seletivo do(a) Mãe.  

 Declaração original com firma reconhecida em cartório 
declarando a origem do provimento financeiro mensal dos 3 
últimos meses que antecederam a inscrição do candidato no 
Processo Seletivo do(a) Mãe.  

 Extrato atualizado do CNIS completo incluindo as Relações 
Previdenciárias (remunerações), obtido em um posto do INSS 
do(a) Mãe,  Próprio Candidato.  

 Declaração original, com firma reconhecida, esclarecendo a 
forma de provimento do candidato nos meses de outubro, 
novembro e dezembro de 2016. 

A DATA PARA ENTREGA DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA (PENDÊNCIAS) PARA OS CANDIDATOS COM 

SITUAÇÃO “INDEFERIDO” É 16/03/2017. A documentação deverá ser entregue em envelope lacrado, 

das 08h as 16h na sala 94 do Prédio Principal da UFRRJ, campus Seropédica.  
 

Seropédica, 14/03/2017 


